
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Banco do Conhecimento  

DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  AAcceerrvvooss  JJuurriisspprruuddeenncciiaaiiss  ((DDGGCCOONN//DDIIJJUURR))    
    

 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

ÍNDICE 
 

 
- EXECUÇÃO PENAL 

1. Habeas corpus. Comutação. Pena. 

2. Presídio. Segurança máxima. Renovação. 

3. Progressão. Regime. Manifestação. Mp. 

4. Progressão de Regime. Crime hediondo. Livramento condicional. 
Progressão per saltum. 

5. Progressão de Regime. Regime aberto. Prestação. Serviços. 
Comunidade. 

6. Sindicância. Instrução. Ausência. Advogado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

- EXECUÇÃO PENAL  

Habeas corpus. Comutação. Pena. 

O habeas corpus pode ser utilizado como meio para impugnar decisão do juízo da execução que 
indeferiu pedido de comutação da pena. A existência de recurso próprio ou de ação adequada à 
análise do pedido não obsta a apreciação das questões na via do habeas corpus, ademais por 
não ser necessário o exame do conjunto fático-probatório. Assim, a Turma concedeu a ordem e 
cassou o acórdão, para que outro seja proferido pelo tribunal a quo, afastando o óbice sobre a 
impossibilidade da apreciação da matéria na via do habeas corpus. Precedentes citados: HC 
151.250-SC, DJe 5/4/2010; HC 135.601-SP, DJe 24/5/2010, e HC 127.053-RS, DJe 18/5/2009. 
HC 177.595-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Presídio. Segurança máxima. Renovação. 

A Seção asseverou que a renovação do período de permanência do apenado em 
estabelecimento penal federal de segurança máxima, nos termos do art. 10, § 1º, da Lei n. 
11.671/2008, dá-se de forma excepcional, não bastando, para tanto, o mero reaproveitamento 
dos fundamentos já utilizados em requerimentos prévios – in casu, o juízo suscitante (juízo de 
origem do preso) formulou o segundo pedido de prorrogação da transferência ao juízo 
suscitado (juízo da vara de execuções penais federais) sob a justificativa de interesse da 
segurança pública. Para a Min. Relatora, a situação do cárcere nos presídios federais deve ser 
avaliada pelo julgador com enfoque no princípio da prevalência dos direitos humanos, na 
legalidade e na dignidade da pessoa humana. Com essas considerações, declarou-se 
competente o juízo suscitante para apreciar a execução da pena do preso, que deverá retornar 
ao estado de origem. Precedentes citados: CC 110.945-AM; CC 106.137-CE, DJe 3/11/2010, e 
CC 110.576-AM. CC 114.478-RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
9/2/2011 (ver Informativo n. 438). 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 

 

    

Progressão. Regime. Manifestação. Mp. 

Trata-se de habeas corpus objetivando desconstituir acórdão que, diante da ausência do prévio 
pronunciamento do Ministério Público (MP), cassou a progressão de regime concedida ao 
paciente e, ainda, determinou que ele fosse submetido a exame criminológico, do qual havia 
sido dispensado pelo juiz com base na nova redação do art. 112 da Lei de Execuções Penais 
(LEP). A Turma concedeu parcialmente a ordem ao entendimento de que, a despeito do vício 
formal da decisão de primeiro grau, não se mostra razoável determinar o retorno do paciente 
ao regime fechado, uma vez que o apenado não pode ser prejudicado com nulidade à qual não 
deu causa. Consignou-se, ainda, que a gravidade em abstrato das condutas que ensejaram a 
condenação e a longa pena a ser cumprida pelo paciente são circunstâncias que não constituem 
fundamento suficiente para negar a progressão, sobretudo quando há atestado recente de bom 
comportamento carcerário. Precedentes citados: HC 109.925-SP, DJe 27/9/2010; HC 21.449-
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GO, DJ 18/11/2002, e HC 55.899-DF, DJ 16/10/2006. HC 191.569-SP, Rel. Min. Og 
Fernandes, julgado em 17/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  

 
    

Progressão de Regime. Crime hediondo. Livramento condicional. 
Progressão per saltum. 

Trata-se de habeas corpus contra o acórdão que negou provimento a agravo em execução sob 
o fundamento, entre outros, de que o reeducando deve cumprir 1/6 do restante da pena no 
regime intermediário para, futuramente, ser novamente agraciado com a progressão de regime, 
bem como 2/3 para obter o benefício do livramento condicional, o que não ocorreu na espécie. 
Na impetração, contudo, sustentou-se que, se os tribunais vêm afastando a hediondez do delito 
para exigir o lapso temporal de 1/6 para progressão de regime (fato anterior à Lei n. 
11.464/2007), o mesmo se deve aplicar no livramento condicional e, assim, afastar a hediondez 
para exigir o lapso igual de todos os condenados, 1/3 (se primário) e 1/2 (se reincidente). 
Aduziu-se, ainda, que o marco inicial para nova promoção de regime seria a data da promoção 
do regime anterior, quando na verdade essa decisão é meramente declaratória, sendo que o 
marco inicial para o novo regime é a data em que completou 1/6 da pena total e não a data em 
que foi promovido ao regime prisional anterior. A Turma denegou a ordem ao entendimento de 
que, tratando-se, na hipótese, de crime hediondo (homicídio qualificado) cometido em 
2/5/2004, está correta a exigência de desconto de 2/3 da pena para o livramento condicional. 
Quanto à pretendida progressão diretamente para o regime aberto, observou-se que a 
jurisprudência deste Superior Tribunal não admite a progressão per saltum, sendo obrigatório o 
cumprimento do requisito temporal no regime anterior (semiaberto). Precedentes citados: HC 
162.243-RJ, DJe 27/9/2010; HC 155.377-MS, DJe 2/8/2010; HC 112.385-SP, DJe 10/5/2010; 
HC 107.215-SP, DJe 19/10/2009; HC 165.623-SP, DJe 11/10/2010; HC 157.861-SP, DJe 
2/8/2010, e HC 151.268-PR, DJe 10/5/2010. HC 168.588-SP, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 14/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Progressão de Regime. Regime aberto. P restação. Serviços. Comunidade. 

Apesar de poder ser cumulada com outra pena restritiva de direitos, a pena de prestação de 
serviços à comunidade, de caráter substitutivo e autônomo, não pode ser fixada como condição 
especial (arts. 115 e 119 da LEP) para o cumprimento de pena privativa de liberdade em 
regime aberto. Como cediço, as penas privativas de direitos aplicam-se alternativamente às 
privativas de liberdade, mas não podem ser cumuladas com elas, pois sequer há previsão legal 
nesse sentido. A intenção do legislador ao facultar a estipulação de condições especiais para o 
cumprimento do regime aberto foi englobar circunstâncias inerentes ao próprio regime que não 
constavam das condições obrigatórias previstas no art. 115 da LEP e não fixar outra pena, o 
que resultaria duplo apenamento para um mesmo ilícito penal sem autorização legal ou mesmo 
aval da sentença condenatória (bis in idem). Precedentes citados: HC 138.122-SP, DJe 
1º/2/2010, e HC 118.010-SP, DJe 13/4/2009. HC 164.056-SP, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 10/6/2010.  

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 
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(topo) 

Sindicância. I nstrução. Ausência. Advogado. 

Foi instaurada contra o ora paciente sindicância para apurar falta disciplinar considerada de 
natureza grave (art. 53, III e IV, da LEP), consistente em desrespeitar as normas de disciplina 
da unidade prisional, por ter ameaçado funcionário no exercício de suas funções (art. 52 do 
mesmo diploma). As declarações do sindicado e os depoimentos das testemunhas não foram 
realizados na presença de defensor, constituído ou nomeado. A Turma concedeu a ordem e 
anulou a sindicância por entender que não se aplica à espécie a Súmula vinculante n. 5 do STF, 
porque os precedentes que a embasaram não dizem respeito à execução penal e 
desconsiderada a condição de vulnerabilidade a que submetido o encarcerado. HC 135.082-
SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo)
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